
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

 

PROCESSO SELETIVO PARA CADASTRO DE RESERVA DE PROFESSOR
ORIENTADOR   

EDITAL 10/ DEAD/ 2022

A Diretoria de Educação Aberta e a Distância da Universidade Federal dos
Vales do Jequitinhonha e Mucuri – DEAD/ UFVJM, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o que dispõe a Resolução CONSU Nº. 28, de 03/10/2008,
a Resolução CONSU Nº. 11, de 25/11/2021  e demais legislações pertinentes, torna
pública o RESULTADO PRELIMINAR  para a formação de cadastro reserva de
professores Voluntários, para atuar como Professor Orientador de Trabalho de
Conclusão de Curso (TCC) no curso de Pós-graduação (Lato Sensu) Especialização
em Didática, Práticas de Ensino e Tecnologias Educacionais na modalidade a distância
da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM. 

 
 

CPF DO CANDIDATO Análise de Titulos Classificação
XXX.741.504-XX 63 1º
XXX.499.054-XX 62 2º
XXX.019.266-XX 52 3º
XXX.740.113-XX 43 4º
XXX.993.027-XX 38 5º
XXX.328.017-XX 37 6º
XXX.397.026-XX 33 7º
XXX.496.756-XX 30 8º
XXX.309.916-XX 30 9º
XXX.638.375-XX 26 10º
XXX.107.108-XX 26 11º
XXX.046.195-XX 24 12º
XXX.002.518-XX 24 13º
XXX.713.923-XX 22 14º
XXX.422.113-XX 22 15º
XXX.123.326-XX 19 16º
XXX.486.974-XX 18 17º
XXX.057.766-XX 16 18º
XXX.182.236-XX 16 19º
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XXX.779.105-XX 16 20º
XXX.851.538-XX 12 21º
XXX.169.996-XX 12 22º
XXX.544.406-XX 12 23º
XXX.009.676-XX 12 24º
XXX.882.477-XX 12 25º
XXX.878.252-XX 12 26º
XXX.519.997-XX 12 27º
XXX.069.666-XX 12 28º
XXX.235.736-XX 12 29º
XXX.309.676-XX 12 30º
XXX.921.666-00 12 31º
XXX.744.386-XX 7 32º
XXX.343.623-XX 7 33º
XXX.565.075-XX 7 34º
XXX.768.433-XX 7 35º

 
 
Diamantina/MG, 27 de junho de 2022.

 

 

Profa. Mara Lucia Ramalho
Diretora de Educação Aberta e a Distância - DEAD/ UFVJM

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Mara Lúcia Ramalho, Diretor (a),
em 27/06/2022, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0769342 e o código CRC 66E2A023.

Referência: Processo nº 23086.007315/2022-02 SEI nº 0769342
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

